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REQUERIMENTO N° 096/2016  

A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016, 

Autoriza a concessão de meia diária, em favor de Leri Aparecida Ribeiro, com o objetivo de entregar Convites relativos à licitação para aquisição de 

Veiculo- Carta Convite 003/2016, em Ponta Grossano dia 12 de julho/2016.  

Tibagi, 11 de Julho de 2016.  

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 0170/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: FLAME COMÉRCIO DE GÁS LTDA 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do término do contrato original e 

findando em 29 de julho de 2017. 

Data da assinatura: 29/07/2016. 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0136/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JFP CAMARGO LTDA 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, findando em 08 de setembro de 2016. 

Data da assinatura: 07/07/2016. 

 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANTONIO MORO & CIA LTDA 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, findando em 08 de outubro de 2016. 

Data da assinatura: 07/07/2016. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2016 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 09h30min, do dia 28 de julho de 2016, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

refeições e lanches. O valor máximo da licitação é de R$ 39.710,00(trinta e nove mil setecentos e dez reais). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou 

no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 14 de julho de 2016 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2016 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei no 10.520/2002, decreto federal no 3.555/2000, lei no 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 13h30min, do dia 28 de julho de 2016, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

móveis e equipamentos. O valor máximo da licitação é de R$ 115.070,00(cento e quinze mil e setenta reais). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e e-mail licitação@tibagi.pr.gov.br ou 

no site www.tibagi.pr.gov.br 

Tibagi, 14 de julho de 2016 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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